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consignodo do orçomenÍo de 2o2r e os corespondentes o serem consignodos nosOrçomentos dos exercícios subsequentes.

crÁusutA sExTA - DA OBRTGAÇÃO DAS pARTES

ó.1.. As portes se obrigom reciprocomente o cumprir integrormente os disposições doinstrumento convocotório, do Lei Federor n g.6ó6t9à, orteroão e consoridodo.
ó2. O CONTRATADO obíigo-sê o:
6.2.1.' Executor o(s) serviço(s) nos prozos estoberecidos no cróusuro quorto desteconholo e dentro dos podrôes estoberecidos pero MUNrcÍpó, no1- conoiçaes
odequodos e suficientes poro perfeito execuçôo, designodo pero CONTRATADA,
observondo rigorosomente os especificoções côntidos nó projeto Bósico/ Termo deReferêncio nos onexos e disposições constontes de suo pioposto, osumindo oresponsobilidode pero pogomenro de todos os impostos, toxos e quoisquer ônus deorigem federol, estoduor e municipor, bem como, quoisquer .n.orgoi judiciois ouextrojudiciois, sejom trobolhistos, previden:iórios, Íiscois e comerciois- resültontes doê potuois que lhes seiom imputóveis, inclusive com reloçôoo celebroçôo do Controlo, e oindo:o ou substituir, às suos expensos, no totol ou em porte, oobjeto do conhoto em que se veíficorem vícios, defeílos ou inconeções :b) responsobilizor-se pelos donos cousodos diretomente à Aáministroçõo ou oterceiros, deconentes de suo curpo ou doro no execuçõo do controto, nôá excruindo
ou redulndo esso responsobilidode o fiscorizoçôo ou o ocomponhomento pelo órgôointeressodo;
cl indicor preposto. oceito pero Administroçõo, poro representó-ro no execuÇõo docontroto. As decisões e proüdêncíos que urtropossorem o competêncio dorepresentonte do controtodo deverõo ser comunicodos o seus superiores em tempohóbil poro o odoçõo dos medidos convenientes;
d) oceitor, nos mesmos condições controtuois. os ocréscimos ou supressões que sefizerem no execuçôo, oté 2s% fvinte e cinco por cento) do volor iniciol otuolizodo docontroto. no formo do s l. do ortigo ó5 do Leí n" g.666/93:
e) A execuçôo deve se efetuor de formo o nõo comprometer o funcionomento doconlrotonte e deveró ser reolizodo em conformidode com os especificoções contidos
no Projeto Bósico/ Termo de ReÍerêncio.
f) Em nenhumo hipótese serôo concedidos pronogoçôes de prozo poro início doexecuçôo.
ó 2.2' No coso de consrotoçõo do inodequoçõo do execuçôo às normos e exigênciosespecificodos no Orçomento Bósico, no projeto Bósicofiérmo de Referêncio ou no
Proposto do controtodo, o controtonte os reéusoró, devendo no prozo móximo de 0s(cinco) dios ser odequodos às suprocitodos condições;
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6.3. O CONTRATAME obrigo-se o:
ó.3.1. AsseguroÍ o livre ocesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidomente
identifícodos, o todos os locois onde se fizer necessório o execuçôo, prestondo-lhe
lodos os informoções e esclorecimentos que, eventuolmenÍe, forem solicitodos;
ó.3.2. Efetuor o pogomento oo CONTRATADO no Íormo previsto nesie instrumento;

crÁusurA sÉilMA - DAs sANçÕEs

7.1. No hipótese de descumprimento, por porte do fomecedor, de quoisquer dos
obrigoções definidos neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, seÍôo oplicodos, sem pre.iuízo dos sonçôes previstos no Lei no 8-6ó6193,

olterodo e consolidodo, os seguintes penos:

7.1.1. Se o fornecedor enseior o retordomento do entrego do objeto, nõo montiver o
Proposto de Preços, folhor ou froudor no execuçôo do fornecimento, comportor-se de
modo inidôneo ou cometer froude fiscol, ficoró impedido de licitor e controtor com o
Município de TEJUÇUOCA e seró descredenciodo no codostro do Prefeituro de
TEJUÇUOCA pelo prozo de oté 5 (cinco) onos, sem prejuízo de oplicoçôo dos seguintes
multos e dos demois cominoções legois:
l- multo de ote 2O7" (vinte por cento) sobre o volor totol do conlroto:
o) opresentor documentoçôo Íolso exigido;
b) nõo monter o PÍoposto;
c) froudor no execuçõo do controto;
d) comportor-se de modo inidôneo;

7.1.2. Multo morotório de O.5% (meio por cento) do volor do pedido, por dio de otroso
no execuçõo de quolquer objeto registrodo solicitodo, contodos do recebimento do
ordem de serviço/execuçôode fornecimento no endereço constonte do codostro ou
do Controto, oté o limite de l5% (quinze por cento) sobre o volor do pedido, coso se.io

inferior o 30 (trinto) dios;
7.1 .3. Multo morotório de 2Vo (vinte por cento) sobre o volor do pedido, no hipólese de
otroso superior o 30 ftrinto) dios no execuçõo dos serviços reguisitodo;
7.2. No hipótese de oto ilícito, outros oconêncios que possom oconetor tronstomos oo
desenvolvimento do f omecimento/entrego dos bens, às otividodes do odministroçõo,
desde que nõo coibo o oplicoçõo de sonçõo mois grove, ou descumprimento por
porte do licitonte de quolquer dos obrigoÇões detinidos neste instrumento. no controto
ou em outros documentos que o complementem. nõo obrongidos nos sub itens

onteriores, serõo oplicodos, sem prejuízo dos demois sonÇões previstos no Lei no

8.666193, olterodo e consolidodo, os seguintes penos:
7.2.1. Advertêncio;
7 -2.2. Multo de l% (um por cento) oté 20% (vinte por cento) sobre o volor objeto do
requisiçôo, ou do volor globol móximo do Controto ou do conirolo, conforme o coso;
7-3. O volor do multo oplicodo deveró ser recolhido oo Tesouro Municipol no prozo de 5
(cinco) dios o contor do notificoçõo ou decisôo do recuno, por meio de Documento
de Anecodoçôo Municipol - DAM.
7.3.1 . Se o volor do multo nôo for pogo, ou depositodo. seró ouÍomoticomente
descontodo do pogomento o que o licitonte fizer ius.
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cio de crédito do licitonte, o volor devido
seró cobrodo odministroÍivomenÍe ou inscrito como DÍvido Ativo do Município e
cobrodo medionte processo de execuçõo fiscol, com os encorgos conespondentes.
7.4. A'folto dos bens nõo poderó ser oregodo como moiivo de forço moior e nôo
eximiró o CONTRATADA dos penolidodes o que estó sujeito pelo nôo clmprimento dos
obrigoçôes estobelecidos nesle coniroto.
7.5' Após o devido processo odminístrotívo, os mufios pecuniórios previstos neste
lnstrumenlo serôo descontodos de quolquer crédito exístenie no Município em fovor do
Conlrotodo ou cobrodos judiciolmente. no inexistêncio deste.
7.ó. As portes se submeterôo oindo às demois sonções impostos nos ortigos gó o gg do
Lei Federol n.' 8.666/93, olterodo e consolidodo e no instrumento convocõtório.

crÁusurA otTAvA - DA REsctsÃo

8.1. A ínexecuçôo totol ou porciol do presente controto ensejo o suo rescisôo, com os
consequêncios controtuois, os previstos em lei e neste controto.
8.2. AJém do oplicoçõo dos multos jó previstos, o presente controto ficoró rescindido depleno direito, independente de notificoÇõo judicíol ou extrojudiciol, sem que ossisto à
controtodo o direiio de reclomor indenizoções relotivos os despesos deconentes de
encorgos provenientes do suo execuçõo, oconendo quoisquer infroções às suos
clóusulos e condições ou nos hipóteses previstos no Legisloçôo, no formo àos ortigos 77
e 78 do Lei 8.666/93.
8-3. o procedimento de rescisôo observoró os ditomes previstos nos ortigos 79 e g0 do
Lei de Licitoções.

ctÁusurA NoNA - DAs DtsposlÇÕEs FtNAts

9-1. o coNTRATADo se obrigo o monter, duronte todo o execuçôo do controÍo, em
compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos. todos os condições de
hobilitoçõo e quolificoçõo exigidos no licitoçdo.
9.2. o presente controto tem seus termos e suo execuÇôo vinculodo oo processo de
dispenso de licitoçõo e ô proposto.
9.3- o CONTRATANTE se reseryo o direito de fozer uso de quolquer dos prenogotivos
dispostos no ortigo 58 do Lei n" 8.666193, olterodo e consolidodo
9.4- o presente conlroto poderó ser olterodo uniloterolmente pelo Administroçoo ou
por ocordo dos porles, com os devidos justificotivos, nos cosos previstos no Lei.
9.5. A inodimplêncio do controtodo com referêncio oos encorgos trobolhistos. Íiscois e
comerciois nôo tronsÍere oo CoNTRATANTE o responsobilidodã por seu pogomenlo,
nem poderó oneror o objeto do controto ou restringir o regulorizoçôo e o- uso dos
serviços pelo AdminisÍroçôo.
9.ó. o controtodo, no execuçõo do controto, sem prejuízo dos responsobilidodes
controtuoís e legois, nôo poderó sub-controtor portes do controto sem o expresso
outorizoçõo do Administroçõo.
9-7. A Adminístroçõo rejeitoró, no todo ou em porte, os bens fornecidos em desocordo
com os termos do Processo Licitotório, do proposto e deste conlroto.
9.8' lntegrom o presente controto, independente de tronscriçôo, todos os peÇos que
formom o procedimento licitotório e o proposto odjudícodo.
9.9- A controtodo. no vigêncio do controto, seró o único responsóvel peronte terceirospelos otos proticodos por seu pessoor. eximido o conÍrotonte de quoisquer
reclomoções e indenizoções.
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